
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 2.878-F DE 2008

Dispõe sobre a criação da
Universidade Federal da Integração
Latino-Americana - UNILA e dá
outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Fica criada a Universidade Federal da In-

tegração Latino-Americana - UNILA, de natureza jurí dica au-

tárquica, vinculada ao Ministério da Educação, com sede e

foro na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná.

Art. 2º  A Unila terá como objetivo ministrar en-

sino superior, desenvolver pesquisa nas diversas ár eas de

conhecimento e promover a extensão universitária, t endo

como missão institucional específica formar recurso s huma-

nos aptos a contribuir com a integração latino-amer icana,

com o desenvolvimento regional e com o intercâmbio cultu-

ral, científico e educacional da América Latina, es pecial-

mente no Mercado Comum do Sul - MERCOSUL.

§ 1º   A Unila caracterizará  sua  atuação nas re-

giões de fronteira, com vocação para o intercâmbio acadêmi-

co e a cooperação solidária com países integrantes do Mer-

cosul e com os demais países da América Latina.

§ 2º  Os cursos ministrados na Unila serão, prefe-

rencialmente, em áreas de interesse mútuo dos paíse s da

América Latina, sobretudo dos membros do Mercosul, com ên-

fase em temas envolvendo exploração de recursos nat urais e

biodiversidades transfronteiriças, estudos sociais e lin-

güísticos regionais, relações internacionais e dema is áreas
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consideradas estratégicas para o desenvolvimento e a inte-

gração regionais.

Art. 3º  A estrutura organizacional e a forma de

funcionamento da Unila, observado o princípio const itucio-

nal da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e exten-

são, serão definidas nos termos desta Lei, do estat uto da

Unila e das demais normas pertinentes.

Art. 4º  O patrimônio da Unila será constituído

pelos bens e direitos que ela venha a adquirir e po r aque-

les que venham a ser doados pela União, Estados e M unicí-

pios e por entidades públicas e particulares.

§ 1º  Só será admitida a doação à Unila de bens

livres e desembaraçados de qualquer ônus.

§ 2º  Os bens e direitos da Unila serão utilizados

ou aplicados exclusivamente para consecução de seus  objeti-

vos, não podendo ser alienados, exceto nos casos e nas con-

dições permitidos em lei.

Art. 5º  Fica o Poder Executivo autorizado a

transferir para a Unila bens móveis e imóveis neces sários

ao seu funcionamento, integrantes do patrimônio da União.

Art. 6º  Os recursos financeiros da Unila serão

provenientes de:

I - dotações consignadas no orçamento da União;

II - auxílios e subvenções que lhe venham a ser

concedidos por quaisquer entidades públicas ou part icula-

res;

III - remuneração por serviços prestados a enti-

dades públicas ou particulares;

IV - convênios, acordos e contratos celebrados

com entidades ou organismos nacionais ou internacio nais; e

V - outras receitas eventuais.
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Parágrafo único. A implantação da Unila fica su-

jeita à existência de dotação específica no orçamen to da

União.

Art. 7º  Ficam criados, para compor o Quadro de

Pessoal da Unila, 250 (duzentos e cinquenta) cargos  de Pro-

fessor da Carreira do Magistério Superior e os carg os téc-

nico-administrativos descritos no Anexo desta Lei.

Parágrafo Único.  Aplicam-se aos cargos a que se

refere o caput as disposições do Plano Único de Classifica-

ção e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trat am as

Leis nºs  7.596, de 10 de abril de 1987, 10.302, de 31 de

outubro de 2001, e 11.091, de 12 de janeiro de 2005 , bem

como o regime jurídico instituído pela Lei nº  8.112, de 11

de dezembro de 1990.

Art. 8º  O ingresso nos cargos do Quadro de  Pes-

soal Efetivo da Unila dar-se-á por meio de concurso  público

de provas ou de provas e títulos.

Art. 9º  Ficam criados, no âmbito do Poder Execu-

tivo Federal, os seguintes cargos e funções, para c ompor a

estrutura regimental da Unila:

I – 37 (trinta e sete) Cargos de Direção - CD,

sendo 1 (um) CD-1, 1 (um) CD-2, 15 (quinze) CD-3 e 20 (vin-

te) CD-4; e

II – 130 (cento e trinta) Funções Gratificadas -

FG, sendo 40 (quarenta) FG-1, 30 (trinta) FG-2, 30 (trinta)

FG-3 e 30 (trinta) FG-4.

Art. 10. O provimento dos cargos efetivos e em

comissão criados por esta Lei fica condicionado à c omprova-

ção da existência de prévia dotação orçamentária su ficiente

para atender às projeções de despesa de pessoal e a os
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acréscimos dela decorrentes, conforme disposto no §  1º  do

art. 169 da Constituição Federal.

Art. 11. Ficam criados os cargos de Reitor e

Vice-Reitor da Unila.

Art. 12. A administração superior da Unila será

exercida pelo Reitor e pelo Conselho Universitário,  no âm-

bito de suas respectivas competências, a serem defi nidas no

estatuto e no regimento interno.

§ 1º  A Presidência do Conselho Universitário será

exercida pelo Reitor da Unila.

§ 2º  O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a Lei

nº  5.540, de 28 de novembro de 1968, substituirá o Rei tor

em suas ausências ou impedimentos legais.

§ 3º  O estatuto da Unila disporá sobre a composi-

ção e as competências do Conselho Universitário, de  acordo

com a legislação pertinente.

Art. 13. Os cargos de Reitor e de Vice-Reitor se-

rão providos pro tempore, em ato do Ministro de Estado da

Educação, até que a Unila seja implantada na forma de seu

estatuto.

Art. 14. Com a finalidade de cumprir sua missão

institucional específica de formar recursos humanos  aptos a

contribuir para a integração latino-americana, o de senvol-

vimento regional e o intercâmbio cultural, científi co e

educacional da América Latina, especialmente no Mer cosul,

observar-se-á o seguinte:

I - a Unila poderá contratar professores visitan-

tes com reconhecida produção acadêmica afeta à temá tica da

integração latino-americana ou do Mercosul, sendo o bserva-

das as disposições da Lei nº  8.745, de 9 de dezembro de

1993;
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II - a seleção dos professores será aberta a can-

didatos dos diversos países da região, e o processo  seleti-

vo será feito tanto em língua portuguesa como em lí ngua es-

panhola, versando sobre temas e abordagens que gara ntam

concorrência em igualdade de condições entre candid atos dos

países da região;

III - os processos de seleção de docentes serão

conduzidos por banca com composição internacional, repre-

sentativa da América Latina e do Mercosul;

IV - a seleção dos alunos será aberta a candida-

tos dos diversos países da região, e o processo sel etivo

será feito tanto em língua portuguesa como em língu a espa-

nhola, versando sobre temas e abordagens que garant am con-

corrência em igualdade de condições entre candidato s dos

países da região; e

V - os processos de seleção de alunos serão con-

duzidos por banca com composição internacional, rep resenta-

tiva da América Latina e do Mercosul.

Art. 15. A implantação das atividades e o conse-

quente início do exercício contábil e fiscal da Uni la deve-

rão coincidir com o primeiro dia útil do ano civil subse-

quente ao da publicação desta Lei.

Art. 16. A Unila encaminhará ao Ministério da

Educação proposta de estatuto para aprovação pelas instân-

cias competentes, no prazo de 180 (cento e oitenta)  dias

contado da data de provimento dos cargos de Reitor e Vice-

Reitor pro tempore.
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Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado TADEU FILIPPELLI
Presidente

Deputado MENDES RIBEIRO FILHO
Relator
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A N E X O
QUADRO DE PESSOAL EFETIVO

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (NS) QUANTIDADE
Administrador 9
Analista de Tecnologia da Informação 4
Arquiteto e Urbanista 2
Arquivista 2
Assistente Social 2
Auditor 1
Bibliotecário–Documentalista 4
Biólogo 2
Biomédico 2
Contador 4
Economista 2
Engenheiro/Área 4
Engenheiro de Segurança do Trabalho 1
Jornalista 4
Médico/Área 2
Nutricionista/Habilitação 2
Pedagogo/Área 2
Psicólogo/Área 2
Relações Públicas 3
Secretário Executivo 9
Técnico em Assuntos Educacionais 2
Tradutor Intérprete 2

TOTAL 67
CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO (NI) QUANTIDADE

Assistente em Administração 100
Técnico em Contabilidade 4
Técnico de Laboratório/Área 30
Técnico de Tecnologia da Informação 2
Técnico em Segurança do Trabalho 1
Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais 2

TOTAL 139


